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PORTARIA 79/2023 - XIQ-GAB/XIQ-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de
julho de 2023

Re�ficar os Bole�ns de Serviço Interno do campus Xique-Xique

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS XIQUE-            

XIQUE, no uso das suas atribuições delegadas pelo Portaria nº 287 de 18/03/2022, publicado no DOU em

21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei

nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Re�ficar os seguintes Bole�ns de Serviço Interno:

Bole�m de Serviço Interno Nº 01 de 01 de janeiro 2023 a 31 de janeiro de 2023;

Bole�m de Serviço Interno Nº 02 de 01 de fevereiro 2023 a 28 de fevereiro de 2023;

Bole�m de Serviço Interno Nº 03 de 01 de março 2023 a 31 de março de 2023;

Bole�m de Serviço Interno Nº 04 de 01 de abril 2023 a 30 de abril de 2023;

Bole�m de Serviço Interno Nº 05 de 01 de maio 2023 a 31 de maio de 2023;

Bole�m de Serviço Interno Nº 06 de 01 de junho 2023 a 30 de junho de 2023;

Art. 2º Onde Lê-se:

Presidente da República:

Jair Messias Bolsonaro

Ministro da Educação:

Victor Godoy Veiga

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica:

Ariosto Antunes Culau

Lê-se:

Presidente da República:

Luís Inácio Lula da silva

Ministro da Educação:



Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Camilo Santana

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica:

Getúlio Marque Ferreira

Art. 3º Esta Portaria tem validade a par�r da data da sua assinatura. 
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